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PORTARIA GP Nº. 506/2025


O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art.3 da Lei Orgânica do Município combinados com as Leis Municipais 05/92 e 216/02, e: 


Considerando o Ofício 98/2025 exarado pela SME;


RESOLVE:

Art. 1º - Nomear os representantes para composição do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) para um mandato de 3 (três) anos, conforme consta no oficio supracitado.


Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos para dia 01 de Janeiro de 2025.



Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 25 de Março 2025.

________________________________________________
Fabricio Lima Coutinho
Prefeito Municipal de Natividade – RJ	












ANEXO I DA PORTARIA 



REPRESENTANTES DAS ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS

I- Representantes da AACN – Associação de Atletas Corredores de Natividade
Titular: Antônio Carlos dos Santos Silva
Suplente: Júlio César Ramos Barbosa

II- Representantes do CENOM – Centro Educacional Nosso Mundo
Titular: Silvânia Aparecida Marques Gomes
Suplente: Amélia Cristina Corrêa Teixeira Badaró

III- Representantes da APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
Titular: Laurimar de Souza Martins
Suplente: Leonardo Arenari Silva

IV- Representantes da UPUP – Unidos Por Um propósito
Titular: Sandra Sousa de Paiva
Suplente: Fabio Jorge de Souza

INDICAÇÕES DAS ENTIDADES GOVERNAMENTAIS

V- Representantes da Secretaria Municipal de Educação 
Titular: Maria das Graças Estanislau M. M. de Pinho
Suplente: Vagner Miranda de Moraes

VI- Representantes da Secretaria Municipal de Saúde 
Titular: Ana Paula de Souza Bazeth
Suplente: Laura de Fátima Madeira de Souza

VII- Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social Trabalho e Emprego
Titular: Ana Paula Assis Custódio
Suplente: Isabel de Freitas Pereira

VIII- Representante da Secretaria Municipal de Finanças.
Titular: Vinicius Muniz de Araújo Franco
Suplente: Emanuelle Fernanda Vieira Pimenta
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Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 25 de Março 2025.
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Fabricio Lima Coutinho
Prefeito Municipal[image: ] de Natividade – RJ	
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